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學科單元／科目 種類 學時 學分

32 2

" 32 2

第三學年

"

1

2 27

3

4

第 67/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

19/2015

87/2021

183/2019

178/2015

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

Pesquisa em Psicologia 
do Casamento e da Fa-
mília Optativa 32 2

Princípios e Métodos 
de Aconsel ha mento 
Psicológico em Grupo » 32 2

3.º Ano Lectivo

Exame Intermédio Obrigatória — —

Dissertação » — —

Notas:

1) Os estudantes devem escolher três disciplinas optativas de 
entre as seis indicadas.

2) A obtenção de 27 unidades de crédito e a elaboração e 
defesa de uma dissertação original são necessárias à conclusão 
do curso.

3) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial.

4) O curso funciona em regime de tempo parcial.

6. Data prevista para o início das actividades académicas: 
Setembro de 2023.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-
gor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 67/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, da alínea 20) do 
n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 
(Organização e Funcionamento do Instituto do Desporto), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. O n.º 1 do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 178/2015 passa a ter a seguinte redacção:

«1. […]:

1) […];

2) […];

3) […];
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4) […];

5) […];

6) […];

7) […];

8) […];

9) […];

10) […];

11) […];

12) […];

13) […];

14) […];

15) Piscina Estoril (Armazém e Piscina);

16) Centro de Formação e Estágio de Atletas.»

2. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

25 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.  

印 務 局
Imprensa Oficial




